
PAUTA DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS DE 07 DE JULHO DE 2025. 

01 - CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES 

02- ATA SESSÃO ANTERIOR – 16/06/2025 – (DISCUSSÃO E VOTAÇÃO)

MATÉRIA DO EXPEDIENTE 

a) Oficio nº. 026/2025 – Do Prefeito Municipal – encaminhando Projetos de
Lei n° 17 e 18/2025;

b) Indicação nº. 073/2025 – Do Vereador Bruno Ricardo Fernandes Ribeiro
– Fazer uma rotatória na Rodovia que liga a cidade de Novais a Embaúba
no local onde entra os caminhões (conhecido como entrada da curtidora);

c) Indicação nº. 074/2025 – Do Vereador Bruno Ricardo Fernandes Ribeiro
– Construção de uma rotatória na estrada Municipal que liga Novais a
Tabapuã, nas proximidades da entrada da Fazenda Don Ramom;

d) Indicação nº. 075/2025 – Do Vereador Bruno Ricardo Fernandes Ribeiro
– Fazer muro no terreno da Prefeitura na Rua Felix Gonzalez Rebolo entre
as Ruas Antônio Sanches e Francisco Ferreira Pinto;

e) Moção de Aplausos e Congratulações nº. 017/2025 – Do Vereador
Bruno Ricardo Fernandes Ribeiro – Para Wilson Antônio Prado;

f) Moção de Aplausos e Congratulações n°. 018/2025 – Dos Vereadores
Lourivaldo Cardoso de Souza e Marcos Rogério Rodrigues de Araújo –
Para Vanderlei Dias;

g) Projeto de Lei n° 017/2025 – Do Prefeito Municipal – que “Dispõe
prorrogação do Plano Municipal de Educação instituído pela Lei Municipal
n° 531 de 15 de junho de 2015”;

h) Projeto de Lei n° 018/2025 – Do Prefeito Municipal – que “Autoriza o
Poder Executivo de Novais a abrir créditos adicionais na Lei Orçamentária
do Exercício de 2025, para o atendimento de despesas de custeio e de
investimentos na área de saúde, com recursos financeiros oriundos do
Governo Estadual”;

ORDEM DO DIA 

1) Moção de Aplausos e Congratulações nº. 017/2025 – Do Vereador
Bruno Ricardo Fernandes Ribeiro – Para Wilson Antônio Prado;

2) Moção de Aplausos e Congratulações n°. 018/2025 – Dos Vereadores
Lourivaldo Cardoso de Souza e Marcos Rogério Rodrigues de Araújo –
Para Vanderlei Dias;



3) Projeto de Lei n° 017/2025 – Do Prefeito Municipal – que “Dispõe 
prorrogação do Plano Municipal de Educação instituído pela Lei Municipal 
n° 531 de 15 de junho de 2015”; MOÇÃO DE PESAR № 03/2011, do 
Vereador Manoel – para a família Rizzo; 

4) Projeto de Lei n° 018/2025 – Do Prefeito Municipal – que “Autoriza o 
Poder Executivo de Novais a abrir créditos adicionais na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2025, para o atendimento de despesas de 
custeio e de investimentos na área de saúde, com recursos financeiros 
oriundos do Governo Estadual”; 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, 04 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
DIONE RICARDO OTTONI BARBOSA 

Presidente 
 

 
 
 
 
  


